
Abandono

Aproveitamento Parcial

Cancelado

Conselho

Matriculado Pré-Matriculado

Selecionado/a Não selecionado/a

Fluxo de Funcionamento dos Componentes Educacionais

Concluinte Não concluinte

Interessado/a

Inscrição não 
finalizada

Inscrição finalizada
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Acessou e Realizou 
1ª atividade

Notas e frequência 
= ou + q o esperado

APROVADO

Notas e frequência 
próximos do esperado

Notas e/ou frequência 
abaixo do esperado

REPROVADO

Frequentou 75% 

das atividades

Não alcançou 

Nota 7

Não frequentou 

75% das atividades

Alcançou 

Nota 7

Não frequentou 75% 

das atividades

Candidato/a inscr ito/a no SIG:

1.Processo sele tivo [Edita l]

2.Auto inscr ição [Edital]

3.Indicação do Projeto 

Candidato/a aprovado/a 

no processo seletivo; 

serão cadastrados na 

plataforma do curso

Candidato/a que não 

atingiu os critérios para 

aprovação no processo 

seletivo

Candidato/a que não 

finalizou a inscrição no SIG

Estudo personalizado do Conselho. 
Cri tér ios:
1. Nota de 6,0 a 6,9 (análise pr incipal)
2.Frequência =/+ que 70% e -75% (análise 

secundária)

Pessoa matr iculada 

com frequência 

inferior  a 21% e não 

formalizou o 

cancelamento

Pessoa matr iculada que 

formalizou Cancelamento 

OU fo i desligada por Ato 

Administrativo

Pessoa que final izou o processo 
de aprendizagem, alcançando os 
resultados em conformidade com 
o regramento do curso

Atualização até 30h

Extensão de 31h a 119h

Apr imoramento de 120h a 179h 

Aperfe içoamento de 180h a 359h

Especialização a partir de 360h

por Conselho

por Critério

Intermediário 
(modular)

Pessoa inscrita que 

nunca acessou OU que 

nunca realizou nenhuma 

atividade do curso

Não alcançou 

Nota 7

Frequentou 75% 

das atividades

Alcançou 

Nota 7

Pessoa matr iculada 

com frequência superior 

a 21%, mas que não 

atingiu nota final para 

aprovação

Pessoa 

matriculada 

com frequência 

igual ou 

superior a  75% 

e nota igual ou 

superior a  7,0

Critério:

Cancelamento por Ato 

Administrativo (decisão da 

Coordenação): 

Pessoa inscrita 

que formalizou o 

cancelamento ​e sua vaga 

pode ou não ser  

substituida

Cancelamento por Ato Administra tivo 

(decisão da Coordenação): 

Pessoa matr iculada com frequência 

inferior  a 21% e não formalizou o 

cancelamento
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